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inciso I, mediante justificativa técnica contida no plano de 
amortização, previsto nesta lei, desde que respeitado o limite 
máximo fixado no Anexo II, bem como a proporção entre a 
alíquota correspondente dos Órgãos e Entidades do Município 
e a dos Segurados.

Parágrafo único – A justificativa técnica de que trata o 
“caput”, elaborada pelo IPREM e aprovada pelo Conselho 
Deliberativo, conterá a descrição dos eventos patrimoniais, 
orçamentários, financeiros e atuariais que embasará a proposta 
de alteração da suplementação de alíquota de que trata o 
artigo 24.

TÍTULO IV
DA CRIAÇÃO DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
Art. 29. Fica instituído, nos termos desta lei, o Regime de 

Previdência Complementar - RPC a que se referem os §§ 14, 15 
e 16 do artigo 40 da Constituição Federal.

Parágrafo único. O RPC, de caráter facultativo, terá vigência 
a partir da data de publicação da aprovação do regulamento 
de seu Plano de Benefícios pela autoridade reguladora com-
petente.

Art. 30. Serão abrangidos pelo RPC, na condição de Partici-
pantes Ativos, quanto à parcela de sua remuneração que supere 
o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime 
Geral de Previdência Social – RGPS, os servidores dos Órgãos 
e Entidades da Administração Pública Municipal e conselheiros 
do Tribunal de Contas do Município:

I - com início de exercício na administração pública munici-
pal a partir da data de início da vigência do RPC;

II - com início de exercício na administração pública mu-
nicipal antes da data de início da vigência do RPC, que optem, 
expressa e irrevogavelmente, por aderir ao RPC.

§ 1º Terão como teto o limite máximo estabelecido para os 
benefícios do RGPS, de que trata o artigo 201 da Constituição 
Federal, as aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo 
RPPS, aos servidores referidos nos incisos I e II do “caput”.

§ 2º Para os servidores dos Órgãos e Entidades da Adminis-
tração Pública Municipal e conselheiros do Tribunal de Contas 
do Município referidos nos incisos I e II do “caput”, a base 
de cálculo da contribuição prevista no inciso I, do artigo 5º, 
desta lei, terá como teto o limite máximo estabelecido para os 
benefícios do RGPS.

Art. 31. Os servidores dos Órgãos e Entidades da Adminis-
tração Pública Municipal e conselheiros do Tribunal de Contas 
do Município que ingressarem no serviço público a partir da 
data de início da vigência do RPC e cuja remuneração supere 
o limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS serão 
automaticamente inscritos em Plano de Benefícios do RPC, 
desde o início de exercício.

§ 1º Fica assegurado aos servidores e aos conselheiros a 
que se refere o “caput” o direito de requerer, a qualquer tempo, 
o cancelamento de sua inscrição, nos termos do regulamento 
do Plano de Benefícios.

§ 2º Fica assegurado ao Participante Ativo o direito à 
restituição das contribuições por ele vertidas, a serem pagas na 
forma do regulamento.

§ 3º Na hipótese do parágrafo anterior, as contribuições 
realizadas pelo ente público patrocinador serão restituídas à 
respectiva fonte pagadora no mesmo prazo e condições.

§ 4º O cancelamento da inscrição, previsto no § 1º, não 
constitui resgate.

Art. 32. Aos servidores que ingressarem no serviço público 
municipal após a data de início da vigência do RPC e cujos 
vencimentos ou subsídios sejam inferiores ao limite máximo 
estabelecido para os benefícios do RGPS, fica garantida a opção 
pela adesão ao Plano de Benefícios, na condição de Partici-
pantes Ativos, a partir do momento em que seus vencimentos 
venham a ultrapassar o referido limite.

Art. 33. As contribuições do Participante Ativo e do patroci-
nador ao RPC incidirão sobre a parcela da base de contribuição 
que exceder o limite máximo estabelecido para os benefícios 
do RGPS.

§ 1º A alíquota da contribuição do Participante Ativo ao 
RPC será por ele definida, observado o disposto no regulamento 
do Plano de Benefícios.

§ 2º A alíquota da contribuição do patrocinador ao RPC 
não poderá exceder à do Participante Ativo, observado o dis-
posto no regulamento do Plano de Benefícios, e não poderá 
ultrapassar o percentual de 7,5% (sete e meio por cento).

§ 3º Além da contribuição de que trata o “caput” deste 
artigo, o regulamento do Plano de Benefícios poderá admitir o 
aporte de contribuições facultativas pelos Participantes Ativos, 
sem a contrapartida contributiva do patrocinador.

§ 4º Na hipótese de que trata o inciso II, do artigo 30, o 
patrocinador aportará na conta individual do Participante, na 
forma de decreto regulamentador, o valor, devidamente atuali-
zado monetariamente, segundo o índice oficial nele estipulado, 
correspondente às contribuições efetivamente pagas pelo servi-
dor ao RPPS do Município de São Paulo sobre as parcelas que 
excederam o limite máximo estabelecido para os benefícios do 
RGPS até sua adesão ao RPC.

Art. 34. Poderão aderir ao Plano de Benefícios do RPC, 
mediante contribuições voluntárias, sem a contrapartida contri-
butiva do patrocinador:

I - servidores dos Órgãos e Entidades da Administração 
Pública Municipal e os conselheiros do Tribunal de Contas do 
Município de São Paulo elegíveis na forma do artigo 30 e que 
optarem por não aderir ao RPC;

II - empregados públicos da Administração Pública Muni-
cipal Indireta, regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho, 
independentemente da data de admissão;

III - agentes políticos do Município de São Paulo, desde que 
não integrem outro RPPS de qualquer ente da Federação;

IV - agentes públicos ocupantes, exclusivamente, de cargo 
em comissão, declarado em lei de livre nomeação e exoneração, 
bem como de outro cargo temporário ou de emprego público 
na administração pública municipal.

Art. 35. Poderá permanecer filiado ao Plano de Benefícios 
o Participante:

I - afastado, com ou sem prejuízo de vencimentos, subsídios 
ou salários, para outro órgão público ou ente da Administração 
Direta e Indireta, de quaisquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive o de 
São Paulo;

II - afastado ou licenciado de cargo efetivo temporariamen-
te, com ou sem prejuízo de vencimentos ou subsídios;

III - que optar pelo Benefício Proporcional Diferido ou 
pelo autopatrocínio, na forma do regulamento do Plano de 
Benefícios.

§ 1º O regulamento do Plano de Benefícios disciplinará as 
regras para a manutenção do custeio do plano, observada a 
legislação aplicável.

§ 2º O patrocinador arcará com a sua contribuição so-
mente quando a cessão, o afastamento ou a licença do cargo 
efetivo for concedido sem prejuízo de vencimentos, subsídios 
ou salários.

§ 3º No caso de cessão, afastamento ou licença com preju-
ízo de vencimentos, subsídios ou salários, o servidor, enquanto 
não optar, expressamente, pela suspensão das contribuições, 
durante o respectivo prazo, arcará com sua contribuição indi-
vidual e o órgão ou ente cessionário, se houver, arcará com a 
contribuição que couber ao patrocinador, na forma que dispuser 
o Plano de Benefícios.

Art. 36. Na perda do vínculo funcional com o ente patroci-
nador, o Participante ativo poderá optar, conforme regulamento 
do Plano de Benefícios, por:

I - resgate das contribuições;
II - portabilidade dos recursos para outra entidade de previ-

dência complementar;

Seção III
Da Gestão dos Fundos Previdenciários e sua Contabilização
Art. 19. A segmentação do RPPS será acompanhada pela 

separação orçamentária, financeira e contábil dos recursos e 
das obrigações correspondentes a cada plano.

§ 1º As contas do FINAN e do FUNPREV serão distintas da 
conta única do Tesouro Municipal.

§ 2º Os ativos financeiros do FINAN e do FUNPREV serão 
destinados exclusivamente ao pagamento dos benefícios previ-
denciários aos Segurados.

Art. 20. Os recursos financeiros do FINAN e do FUNPREV 
serão aplicados, diretamente ou por intermédio de instituições 
especializadas, observadas as diretrizes dadas pelo Conselho 
Deliberativo do IPREM e as normas emanadas do Conselho 
Monetário Nacional.

Art. 21. As despesas do FINAN e do FUNPREV ficarão a car-
go do IPREM e serão consignadas na Lei Orçamentária Anual.

§ 1º O FINAN e o FUNPREV terão contabilidade própria.
§ 2º A gestão e a prestação de contas anuais do FINAN e 

do FUNPREV obedecerão às normas legais de controle e de ad-
ministração orçamentária e financeira adotadas pelo Município.

§ 3º O saldo positivo do FINAN e do FUNPREV, apurado ao 
final de cada exercício financeiro, será transferido para o exercí-
cio seguinte, a crédito dos respectivos fundos.

Seção IV
Da Taxa de Administração e sua Contabilização
Art. 22. O IPREM receberá, mensalmente, dos Órgãos e 

Entidades da Administração Pública Municipal vinculados ao 
RPPS, Taxa de Administração para custeio das despesas admi-
nistrativas daquele regime.

§ 1° A Taxa de Administração a que se refere o “caput” 
será definida anualmente, por ato do Prefeito, respeitados os 
limites estabelecidos na legislação federal.

§ 2º A Taxa de Administração será rateada entre os Órgãos 
e Entidades da Administração Pública Municipal vinculados ao 
RPPS, proporcionalmente ao total das remunerações dos servi-
dores ativos, proventos dos inativos e pensões.

§ 3º A Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária 
Anual consignarão, no orçamento dos Órgãos e Entidades da 
Administração Pública Municipal, vinculados ao RPPS, valor 
para o pagamento da Taxa de Administração a que se refere 
o “caput”.

TÍTULO III
DA SUSTENTABILIDADE DO RPPS DO MUNICÍPIO DE SÃO 

PAULO
CAPÍTULO I
DO EQUACIONAMENTO DO DÉFICIT
Art. 23. O Poder Executivo do Município de São Paulo 

destinará patrimônio imobiliário e demais bens e direitos ao 
FUNPREV, até o montante total que corresponda ao passivo 
atuarial do Plano Financeiro.

§ 1º A transferência de bens e direitos ao FUNPREV, nos 
termos deste artigo, far-se-á em caráter incondicional após a 
respectiva formalização, vedada ao Município qualquer reivindi-
cação ou reversão posterior do ato de cessão.

§ 2º Após a efetiva transferência e contabilização dos bens 
e direitos no patrimônio do FUNPREV, o IPREM poderá transpor 
Segurados do Plano Financeiro para o Plano Previdenciário, na 
forma do regulamento, até o valor correspondente às respec-
tivas reservas matemáticas necessárias à cobertura dos bene-
fícios associados a estes Segurados, garantindo-se Índice de 
Cobertura, no mínimo, de 1,02 (um inteiro e dois centésimos).

§ 3º A destinação de bens e direitos de que trata o “caput” 
será realizada por meio de lei, ficando o IPREM, na qualidade 
de gestor dos fundos, autorizado a promover todos os atos de 
gestão pertinentes a tais bens e direitos, inclusive sua alienação 
a terceiros.

Art. 24. Fica autorizada a cobrança suplementar à alíquota 
prevista no artigo 5º, destinada a amortização do déficit finan-
ceiro e atuarial do Plano Financeiro, assim distribuída:

I - dos Segurados, 5% (cinco por cento), nos termos do art. 
25, §2º, desta lei;

II - dos Órgãos e Entidades da Administração Pública Muni-
cipal, em percentual equivalente à diferença entre as despesas 
dos Benefícios do Plano Financeiro e as receitas provenientes 
das contribuições previstas no artigo 5º e no inciso anterior 
deste artigo, na forma prevista no Anexo II desta lei.

§ 1º A cobrança suplementar prevista no inciso II do “ca-
put” será rateada entre os Órgãos e Entidades da Administra-
ção Pública Municipal, de forma proporcional aos benefícios 
concedidos e a conceder.

§ 2º A Tabela de que trata do Anexo II desta lei e a co-
brança suplementar da alíquota prevista no “caput” deste 
artigo serão revistas anualmente, de acordo com os critérios e 
o calendário orçamentário anual do Município, incorporando o 
resultado do aporte de ativos e bens de direito e a transferência 
de segurados, na forma prevista no parágrafo 1º, do artigo 15, e 
apurados na respectiva reavaliação atuarial.

Art. 25. A forma de cobrança suplementar da alíquota será 
a seguinte:

I - para os servidores ativos vinculados ao Plano Financeiro, 
será a mesma definida no parágrafo 1º, do artigo 5º, desta lei.

II - para os aposentados e os pensionistas vinculados ao 
Plano Financeiro, a alíquota incidirá sobre a totalidade dos 
proventos de aposentadorias e pensões.

§ 1º O décimo terceiro salário será considerado para fins de 
incidência das contribuições de que tratam o artigo 24.

§ 2º A cobrança suplementar da alíquota dos Segurados, 
estabelecida no art. 24, inciso I, desta lei, aplica-se, apenas, 
sobre o valor da remuneração, do provento ou da pensão que 
supere o limite máximo estabelecido para os benefícios do 
Regime Geral de Previdência Social – RGPS.

Art. 26. Para fins de sua capitalização, fica o Poder Execu-
tivo autorizado a ceder ao RPPS, 50% (cinquenta por cento) do 
Fluxo Livre da Dívida Ativa do Município de São Paulo que vier 
a ser recebido até 31 de dezembro de 2092.

Parágrafo único. A cessão referida no “caput” não compre-
ende os valores referentes aos honorários advocatícios, devidos 
na forma da legislação em vigor, não afetando a sua forma de 
apuração.

Art. 27. Fica o Município de São Paulo autorizado a ceder, 
de forma onerosa e para fins de securitização, os fluxos finan-
ceiros livres decorrentes de créditos inadimplidos inscritos ou 
não em dívida ativa, de natureza tributária ou não, que estejam 
com parcelamento em vigor ou não, e que não estejam com exi-
gibilidade suspensa, bem como as demais receitas decorrentes 
de sua atuação.

§ 1° A cessão de que trata este artigo não extingue ou 
altera a obrigação do devedor para com o Município de São 
Paulo, assim como não extingue o crédito do Município de São 
Paulo, nem modifica sua natureza, preservando-se todas as suas 
garantias e os seus privilégios legais.

§ 2° Permanecem sob a exclusiva responsabilidade dos 
órgãos da administração direta e indireta do Município de São 
Paulo todos os atos e os procedimentos relacionados à cobran-
ça dos créditos inadimplidos de que trata esta lei, inclusive no 
caso de o Município se valer de apoio operacional para sua 
cobrança.

§ 3° Em nenhuma hipótese, a cessão de que trata este 
artigo pode acarretar qualquer tipo de obrigação financeira que 
crie para o Município de São Paulo qualquer comprometimento 
ou responsabilidade financeira, tampouco poderá implicar o 
Município de São Paulo na condição de garantidor dos ativos 
securitizados.

§ 4º Os recursos arrecadados por meio das securitizações 
de que trata o “caput” serão integralmente destinados à reali-
zação de aportes no RPPS.

Art. 28. O Prefeito poderá alterar, para menor, a forma de 
cobrança suplementar da alíquota de que trata o artigo 24, 

§ 1° Os Planos previstos no “caput” deste artigo serão 
instituídos e mantidos conforme normas gerais de contabilidade 
e de atuária.

§ 2° A avaliação atuarial para a instituição, manutenção e 
revisão dos Planos previstos no “caput” deste artigo adotará 
o regime financeiro adequado à estrutura de cada Plano de 
Benefícios e de Plano de Custeio.

Art. 11. O Plano Financeiro será o sistema estruturado pelas 
contribuições a serem pagas pelos Segurados e pelos Órgãos 
e Entidades da Administração Pública Municipal, e de outras 
receitas que lhe forem atribuídas por lei, conforme Plano de 
Custeio específico calculado financeira e atuarialmente.

§ 1º O regime do Plano previsto no “caput” deste artigo 
será o Regime Financeiro de Repartição Simples.

§ 2º Ficarão vinculados ao Plano de que trata o “caput” os 
seguintes Segurados:

I - servidores ativos que tenham ingressado no serviço pú-
blico até a data anterior ao início da vigência desta lei;

II - aposentados e pensionistas decorrentes dos Segurados 
de que trata o inciso I, que tenham o Benefício Previdenciário 
concedido após a vigência desta lei;

III - aposentados e pensionistas cujos Benefícios Previden-
ciários tenham sido concedidos até a data anterior ao início da 
vigência desta lei.

§ 3º O Plano Financeiro composto pelo grupo de segurados 
de que trata o parágrafo anterior, constitui-se em grupo fecha-
do, sendo vedado o ingresso de novos segurados.

Art. 12. Fica criado o Fundo Financeiro – FINAN, com a 
finalidade de administrar e prover recursos para o pagamento 
dos Benefícios Previdenciários, destinados aos Segurados vincu-
lados ao Plano Financeiro.

Art. 13. O FINAN é composto por:
I - contribuições previdenciárias dos Segurados ativos e 

inativos e dos pensionistas;
II – contribuições dos Órgãos e Entidades da Administração 

Pública Municipal;
III - Suplementação da contribuição pelos Segurados e 

pelos Órgãos e Entidades da Administração Pública Municipal, 
observados o Anexo II e na forma prevista nesta lei;

IV - recursos advindos da amortização de financiamentos 
imobiliários realizados pelo IPREM;

V - valores recebidos a título de compensação financeira, 
em razão do disposto no § 9º do artigo 201 da Constituição 
Federal;

VI - receitas decorrentes de aplicações financeiras e recei-
tas patrimoniais;

VII - doações, subvenções, legados e rendas extraordinárias 
ou eventuais;

VIII - bens e direitos de qualquer natureza, aportados pelos 
Órgãos e Entidade municipais, nos termos do artigo 249 da 
Constituição Federal;

IX - outros recursos consignados no orçamento municipal, 
inclusive os decorrentes de créditos suplementares.

Art. 14. O Plano Previdenciário será um sistema estruturado 
pelas contribuições a serem pagas pelos Segurados e pelos Ór-
gãos e Entidades da Administração Pública Municipal, conforme 
Plano de Custeio específico, calculado atuarialmente.

§ 1º O regime do plano previsto no “caput” deste artigo 
será o Regime Financeiro de Acumulação de Reservas, admitin-
do Regime de Capitais de Cobertura.

§ 2º Ficarão vinculados ao Plano de que trata o “caput”, na 
condição de Segurados:

I - os servidores que venham a ingressar no serviço público 
após o início da vigência desta lei;

II - aposentados e pensionistas decorrentes dos Segurados 
de que trata o inciso I.

III – servidores optantes pelo Regime de Previdência Com-
plementar, na forma do inciso II do artigo 30, desta lei.

Art. 15. Fica criado o Fundo Previdenciário – FUNPREV, 
com a finalidade de prover recursos para o pagamento dos 
benefícios previdenciários aos Segurados, no âmbito do Plano 
Previdenciário.

§ 1° O FUNPREV poderá absorver obrigações do FINAN por 
transferência de Segurados do Plano Financeiro para o Plano 
Previdenciário, como contrapartida ao aporte de bens, direitos 
e ativos pelos Órgãos e Entidades da Administração Pública 
Municipal ou em virtude da apuração de superávit atuarial na 
data da transferência.

§ 2º A transferência de Segurados a que se refere o § 1º 
será decidida pelo Conselho Deliberativo do IPREM, mediante:

I - prévia avaliação dos bens e direitos transferidos, a valor 
de mercado, quanto à qualidade e à liquidez, à luz do princípio 
da economicidade, com o objetivo de gerar o melhor resultado 
para o FUNPREV;

II – Avaliação Atuarial Anual, demonstrando como se dará 
a transferência de segurados e as respectivas reservas mate-
máticas;

III - atendimento aos critérios de idade, risco e tempo de 
contribuição, na forma do regulamento;

IV – proposta tecnicamente fundamentada da transferência 
de segurados, demonstrando a sua viabilidade orçamentária, 
financeira e atuarial, a ser apresentada pela Diretoria Executiva 
do IPREM;

V – a separação das obrigações orçamentárias, financeiras, 
contábeis e atuariais dos recursos e obrigações correspondentes 
a cada grupo transferido.

§ 3º Regulamento detalhará as demais condições e critérios 
para a transferência de segurados, observado o calendário orça-
mentário anual do Município.

Art. 16. O FUNPREV é composto por:
I - contribuições previdenciárias dos Segurados ativos e 

inativos e dos pensionistas;
II - contribuições dos Órgãos e Entidades da Administração 

Pública Municipal;
III - valores recebidos a título de compensação financeira, 

em razão do disposto no § 9º do artigo 201 da Constituição 
Federal;

IV - ativos imobiliários e seus rendimentos;
V - recebíveis, valores mobiliários, participações acionárias, 

direitos de crédito e outros direitos a ele transferidos a qualquer 
título, tais como concessões e direitos de uso de solo;

VI - rendimentos dos bens e direitos a ele transferidos, tais 
como os obtidos com aplicações financeiras ou como recebi-
mento de contrapartida pelo uso de seus bens;

VII - produto da alienação de seus bens e direitos;
VIII - bens e direitos de qualquer natureza, aportados pelos 

Órgãos e Entidades da Administração Pública Municipal, nos 
termos do artigo 249 da Constituição Federal;

IX - doações, subvenções, legados e rendas extraordinárias 
ou eventuais;

X - recursos para cobertura de eventuais insuficiências 
financeiras.

XI - outros recursos consignados no orçamento municipal, 
inclusive os decorrentes de créditos suplementares;

Art. 17. A constituição do FINAN e do FUNPREV, com bens, 
direitos e ativos de que sejam titulares os Órgãos e Entidades 
da Administração Pública Municipal, vinculados ao RPPS, nos 
termos do artigo 249 da Constituição Federal, observará os 
critérios e preceitos constantes no artigo 6º da Lei Federal nº 
9.717/1998 e legislação subseqüente.

Art. 18. Toda proposição legislativa que crie ou amplie 
despesas de pessoal ativo, aposentados ou pensionistas deverá 
estar acompanhada do cálculo de seus impactos no RPPS nos 
próximos setenta e cinco anos e apresentar compatibilidade e 
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária 
Anual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Ademais, para além dessas alterações, sugerem-se algumas 
alterações pontuais no aperfeiçoamento da proposta.

Assim, sob o aspecto jurídico, o projeto merece prosseguir 
em tramitação, na forma do Substitutivo ao final apresentado.

A aprovação da proposta depende do voto favorável da 
maioria absoluta dos membros da Câmara nos termos do art. 
40, § 3º, incisos I, IV, XII e XIII, da Lei Orgânica do Município.

Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE, na forma do 
Substitutivo a seguir apresentado:

SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUS-
TIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 
0621/16.

Dispõe sobre a reorganização e capitalização do Regime 
Próprio de Previdência Social – RPPS e a instituição de medi-
das voltadas ao equilíbrio financeiro e atuarial do regime e a 
definição de formas do respectivo financiamento; a criação do 
Regime de Previdência Completar – RPC, fixando o limite má-
ximo para a concessão de aposentadorias e pensões pelo RPPS, 
autoriza a criação de Entidade Fechada de Previdência Comple-
mentar, a reestruturação do Instituto de Previdência Municipal 
de São Paulo – IPREM, a criação do Quadro dos Profissionais de 
Gestão Previdenciária – QPGP e a extinção de cargos.

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta lei trata da reorganização e capitalização do 

Regime Próprio de Previdência Social – RPPS com a instituição 
de medidas voltadas ao equilíbrio financeiro e atuarial do 
regime e a definição de formas do respectivo financiamento; da 
criação do Regime de Previdência Completar – RPC, fixando o 
limite máximo para a concessão de aposentadorias e pensões 
pelo Regime Próprio de Previdência Social, da autorização para 
a criação de Entidade Fechada de Previdência Complementar 
no Município de São Paulo, da Reestruturação do Instituto de 
Previdência Municipal de São Paulo – IPREM, da criação do 
Quadro dos Profissionais de Gestão Previdenciária – QPGP e da 
extinção de cargos.

Art. 2° Para os efeitos desta lei, os termos referidos no 
Anexo I devem ser compreendidos conforme as definições ali 
contidas, sempre que grafados com letra maiúscula.

TÍTULO II
DA REORGANIZAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊN-

CIA SOCIAL – RPPS
Art. 3° O RPPS do Município de São Paulo fica reorgani-

zado na forma estabelecida por esta lei, que dispõe sobre as 
formas de financiamento e institui medidas voltadas a seu 
equilíbrio financeiro e atuarial, observado o previsto no artigo 
40, o disposto no artigo 30, inciso I, no artigo 149, § 1º, e artigo 
249, da Constituição Federal.

CAPÍTULO I
DA FORMA DE FINANCIAMENTO DO RPPS
Art. 4° O RPPS será assegurado por meio da arrecadação 

de contribuições dos Segurados, dos Órgãos e Entidades da 
Administração Pública Municipal a ele vinculados e de outras 
receitas que lhe forem atribuídas por lei.

Seção I
Da Contribuição Previdenciária
Art. 5º A contribuição previdenciária dos servidores ativos 

vinculados ao RPPS, destinada à manutenção desse regime, será 
de 14% (quatorze por cento), incidentes sobre a totalidade da 
base de contribuição.

§ 1º Para os fins desta lei, entende-se como base de con-
tribuição o total dos vencimentos ou subsídios do servidor, 
compreendendo o vencimento do cargo, acrescido das vanta-
gens pecuniárias que a ele se integram, nos termos da lei, ou 
por outros atos concessivos, bem como os adicionais de caráter 
individual, e quaisquer outras vantagens, excluídas:

I - as diárias para viagens;
II - o auxílio-transporte;
III - o salário-família;
IV - o salário-esposa;
V - o auxílio-alimentação;
VI - parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local 

de trabalho;
VII - a parcela percebida em decorrência do exercício de 

cargo em comissão ou de função de confiança;
VIII - terço de férias;
IX - hora suplementar;
X - o abono de permanência;
XI - outras vantagens instituídas em lei, não passíveis de 

incorporação aos vencimentos ou subsídios do servidor.
§ 2º O servidor titular de cargo efetivo poderá optar pela 

inclusão, na base de contribuição, de parcelas remuneratórias 
de que tratam os incisos VI e VII do § 1° deste artigo, na forma 
do regulamento.

§ 3º A inclusão das vantagens referidas no § 2º deste arti-
go, para efeito de apuração do limite previsto no § 2º do artigo 
40 da Constituição Federal, será feita na forma estabelecida 
no artigo 1º da Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004.

Art. 6º Os aposentados e os pensionistas vinculados ao 
RPPS contribuirão com 14% (quatorze por cento), do valor da 
parcela dos proventos de aposentadoria ou pensão que supere 
o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS.

§ 1º Nos casos de acumulação remunerada de aposenta-
dorias e/ou pensões, considerar-se-á, para fins de cálculo da 
contribuição de que trata o “caput” deste artigo, o somatório 
dos valores percebidos.

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, o limite estabeleci-
do para os benefícios do RGPS será deduzido uma única vez da 
base de cálculo da contribuição prevista no “caput”.

§ 3º A contribuição de que trata o “caput” incidirá apenas 
sobre as parcelas de proventos de aposentadoria e pensão 
que superem o dobro do limite máximo estabelecido para os 
benefícios do RGPS quando o beneficiário, na forma da lei, for 
portador de doença incapacitante.

Art. 7º O décimo terceiro salário será considerado para fins 
de incidência das contribuições de que tratam os artigos 5º e 
6º desta lei.

Art. 8º O abono de permanência de que trata o § 19 do 
artigo 40 da Constituição Federal será concedido na forma 
do regulamento ao servidor vinculado ao RPPS que tenha 
completado as exigências para aposentadoria voluntária esta-
belecidas na alínea "a", do inciso III, do § 1º do artigo 40 da 
Constituição Federal, ou que tenha cumprido os requisitos do 
§ 5º do artigo 2º, ou do § 1º do artigo 3º e do artigo 6°, todos 
da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, bem como do artigo 
3º, da Emenda Constitucional nº 47, de 2005, e que opte por 
permanecer em atividade.

Parágrafo único. O abono de que trata este artigo não 
poderá ser incluído na base de cálculo para efeito de fixação do 
valor de qualquer benefício previdenciário.

Art. 9º A contribuição dos Órgãos e Entidades da Adminis-
tração Pública Municipal, para o custeio do RPPS de que trata o 
artigo 40 da Constituição Federal, será, no mínimo, o dobro da 
contribuição do servidor ativo, observados os termos desta lei.

§ 1° Os Órgãos e Entidades da Administração Pública 
Municipal são responsáveis por suplementar a alíquota prevista 
no “caput” deste artigo, visando ao equacionamento do déficit 
financeiro e atuarial do Plano Financeiro, na forma prevista 
nesta Lei.

§2º O produto da arrecadação da contribuição de que trata 
o “caput” deverá ser contabilizado em conta específica, separa-
do da suplementação de que trata o parágrafo anterior.

Seção II
Da Segmentação de Massa
Art. 10. O RPPS passa a ser segmentado em Plano Finan-

ceiro e Plano Previdenciário, administrados pelo IPREM nos 
termos desta lei.


		certificacao@imprensaoficial.com.br
	2018-03-14T01:56:38-0300
	São Paulo
	ICP-Brasil
	Assinatura digital de documento




